
INDICAÇÃO Nº 
391
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias visando a aquisição de um Caminhão Autobomba Tanque ABT para o Posto de Bombeiros do município de Adamantina.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura teve como iniciativa primeira o Requerimento nº 043/16, de autoria da Nobre Vereadora Maria de Lourdes Santos Gil, da Câmara Municipal de Adamantina, visando a aquisição de um Caminhão Autobomba Tanque ABT para o Posto de Bombeiros do município de Adamantina.

O Caminhão Autobomba Tanque ABT é o veículo ideal para atender às funções de bombeiro urbano em operações de combate a incêndios de pequeno e grande portes. Pode também ser utilizado como veículo de suporte de água para escadas e plataformas.

Normalmente montado em chassi com no mínimo 16 toneladas de PBT (Peso Bruto Total), permite a acomodação de toda a estrutura, boa capacidade de armazenamento de água e materiais acessórios destinados ao combate a incêndios.

A cabina dupla oferece conforto, segurança e praticidade para a guarnição. Pode ser equipado com bomba de 500, 750 ou 1000 GPM ou superior. O tanque de água pode ter capacidade para 3.000, 4.000, 5.000 ou 6.000 litros dependendo da capacidade de carga do chassi.

A carroçaria é construída totalmente em alumínio e com a opção do painel de comandos transversal, o qual apresenta maior visibilidade do operador para como os combatentes, além da facilidade de acesso ao painel por ambos os lados do veículo e ao convés.

Podem ser instalados nesse modelo, os seguintes opcionais: canhão monitor de acionamento manual ou elétrico, carretel de mangotinho, guincho elétrico, torre de iluminação, controle automático de aceleração do motor, banco com encosto para máscara autônoma, sistema proporcionador de espuma, entre outros.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria da segurança dos habitantes do município Adamantina.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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